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COLEGIADO  DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

 

 DECISÃO Nº 01/2022 
  
                         O COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 

ELÉTRICA, no uso de suas atribuições, aprova a decisão tomada ¨Ad Referendum¨, pelo  

Coordenador do curso,  referente aos pedidos de quebra de pré-requisitos, para o período do 

1º/2022, tomando-se por base a Resolução TGE 001/2021, em vigor. 

 

DECIDE: 

 

1. NEGAR todos os pedidos dos alunos feitos fora do prazo estipulado pela Coordenação, 

atendendo as orientações passadas por  email  aos alunos, com relação ao prazo de encerramento 

do envio  dos pedidos de quebra de pré-requisitos por formulário, e a nova liberação para envio 

dos pedidos através do email da Coordenação, sempre tomando por base a resolução TGE nº 

01/2021, de 30 de setembro de 2021, em vigor. 

 

2. NEGAR,  todos os pedidos de quebra de pré-requisitos que não atenderam o Artº 3º  da 

Resolução 001/TGE em vigor (artigo descrito abaixo), e dessa maneira os mesmos nem foram 

enviados para avaliação dos membros do colegiado, na 3ª Reunião do Colegiado (30/03/2022), 

fazendo parte somente, da planilha de NÃO avaliados que se encontra em anexo. 

 

Arto 3o - As solicitações de quebra de pré-requisito serão avaliadas pelo Colegiado do Curso de 

Engenharia Elétrica, exclusivamente para alunos prováveis formandos ou aqueles cuja matrícula 

seja anterior à reforma curricular, implementada no segundo semestre de 2014. 

  

 

3. APROVAR,  após reavaliação do Coordenador, os pedidos de quebra de pré-requisitos, 

constante da planilha de NÃO avaliados (em anexo), que tiveram o preenchimento do formulário 

errado pelos alunos, uma vez que  os alunos acabaram descrevendo o pré-requisito  exigido para 

cursar a  disciplina, e o correto seria descrever que estava faltando uma disciplina de 

LABORTÓRIO,   por  já possuírem os pré-requisitos das disciplinas OBRIGATÓRIAS. 

 

4.  NEGAR, após reavaliação do Coordenador, o pedido de quebra de pré-requisito  para 

cursar a disciplina TEE00139 FUNDAMENTOS DE OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE 

POTÊNCIA, sem o pré-requisito de TEE00138 FLUXO DE POTÊNCIA EM SISTEMAS 

ELÉTRICOS, e a disciplina,  TEE00137 DINÂMICA E CONTROLE DE SISTEMAS DE 

POTÊNCIA, sem os pré-requisitos de TEE00142 PROJETO DE CONTROLE, TEE00138 

FLUXO DE POTÊNCIA EM SISTEMAS ELÉTRICOS, e TEE00180  LABORATÓRIO DE 

MÁQUINAS II,  do aluno  RAMON DA SILVA VIEIRA, devido a coincidência de horário no 

seu plano de estudos, entre as disciplinas TEE00142 e TEE00138, o que impede o aluno, mesmo 

ficando dentro da CARGA HORÁRIA máxima a ser cursada para ser um provável formando do 

período, a ter a sua INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR nesse período.  O pedido de quebra de 

pré-requisito consta da planilha de NÃO avaliados (em anexo), e não havia sido incluído pela 

Coordenação, na planilha apresentada na reunião do colegiado (30.03.2022). Abaixo segue   

transcrito o Artº 2º  da Resolução 001/TGE, com a definição do provável formando.  Ratificamos 

também, que pedido semelhante foi analisado na reunião do colegiado de 30.03.2022, é NEGADO 

pelos membros do colegiado. 

 



Arto 2o - Para fins desta Resolução considera-se um provável formando, o aluno que tendo em 

vistas as disciplinas nas quais se inscreveu, poderá conseguir a integralização curricular do curso 

ao término do período letivo em que é assim denominado, respeitando os limites de carga horária 

estabelecidos pelo programa pedagógico do curso ou pela PROGRAD. 

 

Niterói, 06/04/2022. 

 

 

 

 

 
          

             ANDRE ABEL AUGUSTO 

           Coordenador do curso de Engenharia Elétrica  

                                            SIAPE 3962416       
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